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I - RELATÓRIO

Por determinação da Comissão de Justiça e Redação no
sentido de manifestar-se este Relator nomeado "ad hoà' pelo Presidente
MANOEL MAZZUTTI NETO nos termos da ata de reunião realizada no dia
21/05/2019.

Trata-se de Projeto de Lei n° 943/2019, de autoria da
Vereadora Carmem Betti Borges de Oliveira e Coautores Ivanir Maria Gnoatto
Viana e Edna Mahnic, que a/isBõesola^,esenca de doulas
■msriodo de trabalho de parto, parto e pós parto imediato e da
providências."

Encontra-se a devida justificativa (fls. 005) e parecerjuridieo ,ns. 010/011). de lavratura do Dr. Luiz Carlos Rezende, que opina
JXOíâvelmente ao trâmite regular do presente feito, ou seja. pela le

É o relatório.
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°  Projeto de Lei n° 943/2019, de autoria daVereadora Carmem Betti Borges de Oliveira e Coautores Ivan.r Maria Gnoatto
lana e Edrra Mahnic, que !DiaãesobBjuae^ de doulas durant.

o período de trabalho d^garto, parto e nos parto imediato . as
providências."

Inicialmente, é Importante frisar que, consoante
ordenamento regimental, a Comissão de Justiça e Redação deverá moldar seu
parecer quanto ao aspecto Constitucional, Jurídico, Legal e Textual dos
processos legislativos que correm por esta casa de leis, não lhe sendo
oportunizado ultrapassar tais limites, sob pena de ilegitimidade, consoante
traduz o art. 42 do RICM, senão vejamos:

Art. 42. A Comissão de Justiça e Redação competirá
opinar sobre todos os processos e proposições
entregues, ã sua apreciação quanto ao seu aspecto
constitucional, de redação e Jurídico.

§ 1° - É obrigatório a audiência da Comissão de
Justiça e Redação sobre todos os processos que
tramitam pela Câmara, ressalvados os que
explicitamente tiverem outro destino determinado por
este Regimento.

§ 2° - Compete, ainda, manifestar-se sobre o mérito
das seguintes proposições;

I - organização administrativa da Câmara;
II - contrato, ajustes, convênios e consórcios;
III - perda de mandato;

IV - licença ao Prefeito e Vereadores;
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V - proposição de discussão única;
VI - oferecer a redação final dos projetos apresentados
em plenário;

VII - opinar sempre que solicitado sobre a redação de
quaisquer proposições que tramitem pela Casa.

Veja-se, pois, que internamente a matéria tem pertinência
com as atnbmções desta Comissão de Justiça e Redação, pelo que não há que
se falar em qualquer injuridiç.dade por falta de competência para a apreciação
da proposta.

iniciativa do presente Projeto de Lei pelo Legislativo
umcpal. atende ao estabelecido no artigo 89. do Regimento Interno e artigo

J7. da Le, Orgânica Municipal, não possuindo vicio de iniciativa.

o que estabelece o presente Projeto de Lei n«
943/2019, conforme segue;

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE,
estado de mato grosso E eu, PREFEITO
municipal, sanciono a seguinte lel

Ârt. 1 As maternidades, casas de parto e
estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede
pública e privada do Município de Primavera do Leste,
ficam obrigados a permitir a presença de doulas
durante todo o período de trabalho de parto, parto e
pos-parto imediato, sempre que solicitado pela

iva.mt.gov.br
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§ 1° Para os efeitos desta Lei, consideram-se doulas,
em conformidade com a qualificação da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO), código 3221-35, as
acompanhantes de parto escolhidas livremente pelas
gestantes e parturientes que visam prestar suporte
continuo à gestante no ciclo gravídico puerperal,
favorecendo a evolução do parto e bem-estar da
gestante, com certificação ocupacional em curso para
essa finalidade.

§ 2 A presença das doulas não se confunde com a
presença do acompanhante instituído pela Lei
Federal n° 11.108, de 07 de abril de 2005.

§  3 As maternidades, casas de parto e
estabelecimentos hospitalares congêneres da rede
pública e privada do Municipio de Primavera do Leste
farão a sua forma de admissão das doulas
respeitando preceitos éticos, de competência e das
suas normas internas de funcionamento, com a

apresentação dos seguintes documentos:

I - carta de apresentação contendo nome completo,
endereço, número do CPF, RG, contato telefônico í
correio eletrônico;

n - cópia de documento oficial com foto;
III - enunciar procedimentos e técnicas que serão
utilizadas no momento do trabalho de parto, p^rto
pós-parto imediato, bem como descri
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planejamento das ações que serão desenvolvidas
durante o período de assistência;

IV - termo de autorização assinado pela gestante para
a atuação da doula no momento do trabalho de parto,
parto e pós-parto imediato.

V - Providenciar, com antecedência, a inscrição nos
estabelecimentos hospitalares e congêneres.
Art. 2° As doulas, para o regular exercido da
profissão, estão autorizadas a entrar nas
matemidades e em todos os estabelecimentos
hospitalares congêneres, das redes pública e privada,
no município de Primavera do Leste, com seus
respectivos instrumentos de trabalho, condizentes
com as normas de segurança e ambiente hospitalar.
§ 1° Entendem-se como instrumentos de trabalho das
doulas:

I - bola de exercido físico construído com material
elástico macio e outras bolas deborracha;
II - bolsa de água quente;

III - óleos para massagens;
IV - banqueta auxiliar para parto;
V - equipamentos sonoros;

VI - demais materiais utilizados no acompanhamento
do período de trabalho de parto, parto e pôs-part
imediato.

Art . 3° É vedado às doulas, a realização/á'
procedimentos médicos ou clínicos, como aferil
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pressão, avaliação da progressão do trabalho de

parto, monitoramento de batimentos cardíacos fetais,
administração de medicamentos, entre outros,
mesmo que estejam legalmente aptas a fazê-los.

Art. 4° O descumprimento ao disposto nesta Lei

sujeitará os infratores às seguintes sanções
administrativas:

I - advertência por escrito, na primeira ocorrência;
II - Se doulas, multa de 60 UPF (Unidade padrão
fiscal) do Município de Primavera do Leste, a partir da
Segunda ocorrência;

III - se estabelecimento privado, multa de 100 UPF
(Unidade Padrão Fiscal) do Município de Primavera do
Leste , a partir da segunda ocorrência, a ser aplicada
em dobro na reincidência, atê o limite de 500 UPF.
IV - se órgão publico, afastamento do dirigente e
aplicação das penalidades previstas na lei de
regência.

Art. 5° Os sindicatos, associações, órgãos de classe
dos médicos, enfermeiros e entidades similares de
serviços de saúde do Município de Primavera do Leste
deverão adotar, de imediato, as providências
necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 6° O PROCON será o órgão para resguardar a
garantia de direito e do cumprimento da presente lei,
ficando este, quando provocado, com o dever de
notificar, autuar e, se preciso for, multar em

conformidade com o art 4° aqui mencionado.
Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de &

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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.  ° presente Projeto de Lei n° 943/2019, pretende

ZfT'' """"' •' • .42";oulas durante todo o período do parto.

A meu voto. não vejo nenhuma irregularidade na
proposrtura do presente Projeto de Lei n" 943/2019. de autoria da Vereadora
Carmem Betti Borges de OUveira e Coautores ívanir Mar.a Gnoatto Viana e

outras orovidãn.,., .

° presente projeto de lei. preenche ascond.çoes lega.s exigidas, o parecer 6 pela sua constitneinn,».,...^

III - CONCLUSÃO

preposição de iniciativa do Vereador
Carlos Araújo de Primavera do Leste/MT ATENDE pn • i
hiKsoarirx J ao interesse públicocado. que demonstra que o projeto é viável, legal e eonstitueioaal.

IV - VOTO

Porr ISSO, o meu parecer e voto é FAVORÁVEL, e no mérito
opino pela APROVAÇÃO do projeto, pelo soberano plenário.

Sala das C
e 20^9.

Vereador MA

fr~v

ETO - Relator

Av. Primavera, 300 . Bairro Primavera II . CEP 78850 000
Primavera do Leste . MT | Tei.: (66) 3498 3590 • 3498 1734



V-va
■>osayeRA 00

CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE
O Legislativo mais perto de você!

o EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR ANTÔNIO
MARCOS CARVALHO DOS SANTOS (Membro): Voto "pelas as conclusões
do relator".

- Presidente.

É eomo voto.

Sala das Comissões, em de maio

Vereador ANTÔ CARVA

U>

LHO DOS SANTOS

VI - VOTO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR VALMISLEI
ALVES DOS SANTOS (Suplente) Voto "pelas as conclusões do relator".

É como voto.

Sala das Comissões, em de maio de 2019.

Vereador VALMISLEI ALVES DOS^ANTOS - Suplente.
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